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Estado de Goiás 
Câmara Municipal de Barro Alto 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante: 
Coordenadoria de Transportes 

Órgão: 
Câmara Municipal de Barro Alto/GO 

Responsável Pela Demanda: 
Paulo César Gomes Vieira 

Função: 
Coordenador de Transportes 

CPF: 
521.799.311-15 

E-mail: 
camaramunicipal@barroalto.go.leg.br 

Telefone: 
(62) 3602-1239 

  

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO/GO 

Item Unid. Quant. Descrição 
Marca/Modelo 
de Referência 

Valor Estimado (R$) 

Unitário Total 

1 Un 12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 
TIPO HATCH C/ MÁXIMO DE 2 ANOS 
DE FABRICAÇÃO, MOTOR 1.0, 04 
(QUATRO) PORTAS, AR 
CONDICIONADO INTEGRADO; 
DIREÇÃO ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS; TRAVAS 
ELÉTRICAS; CAPACIDADE P/ 05 
(CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO 
CONDUTOR; MOVIDO À 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ÁLCOOL); PELÍCULA DE MAIOR 
PROTEÇÃO PERMITIDA POR LEI; 
CINTO DE SEGURANÇA P/ TODOS OS 
OCUPANTES; DEVERÁ POSSUIR 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI, C/: MACACO, 
CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIO, 
TRIÂNGULO, ETC, SEM MOTORISTA E 
C/ QUILOMETRAGEM LIVRE 

HB20 ou 
Similar 

4.492,72 53.912,64 

2 Un 12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 
TIPO HATCH C/ MÁXIMO DE 2 ANOS 
DE FABRICAÇÃO, MOTOR 1.0, 04 
(QUATRO) PORTAS, AR 
CONDICIONADO INTEGRADO; 
DIREÇÃO ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS; TRAVAS 
ELÉTRICAS; CAPACIDADE P/ 05 
(CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO 
CONDUTOR; MOVIDO À 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ÁLCOOL); PELÍCULA DE MAIOR 
PROTEÇÃO PERMITIDA POR LEI; 
CINTO DE SEGURANÇA P/ TODOS OS 
OCUPANTES; DEVERÁ POSSUIR 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI, C/: MACACO, 
CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIO, 
TRIÂNGULO, ETC, SEM MOTORISTA E 
C/ QUILOMETRAGEM LIVRE 

HB20 ou 
Similar 

4.492,72 53.912,64 
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3 Un 12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 
TIPO HATCH C/ MÁXIMO DE 2 ANOS 
DE FABRICAÇÃO, MOTOR 1.0, 04 
(QUATRO) PORTAS, AR 
CONDICIONADO INTEGRADO; 
DIREÇÃO ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS; TRAVAS 
ELÉTRICAS; CAPACIDADE P/ 05 
(CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO 
CONDUTOR; MOVIDO À 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ÁLCOOL); PELÍCULA DE MAIOR 
PROTEÇÃO PERMITIDA POR LEI; 
CINTO DE SEGURANÇA P/ TODOS OS 
OCUPANTES; DEVERÁ POSSUIR 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI, C/: MACACO, 
CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIO, 
TRIÂNGULO, ETC, SEM MOTORISTA E 
C/ QUILOMETRAGEM LIVRE 

HB20 ou 
Similar 

4.492,72 53.912,64 

4 Un 12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 
TIPO HATCH C/ MÁXIMO DE 2 ANOS 
DE FABRICAÇÃO, MOTOR 1.0, 04 
(QUATRO) PORTAS, AR 
CONDICIONADO INTEGRADO; 
DIREÇÃO ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS; TRAVAS 
ELÉTRICAS; CAPACIDADE P/ 05 
(CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO 
CONDUTOR; MOVIDO À 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU 
ÁLCOOL); PELÍCULA DE MAIOR 
PROTEÇÃO PERMITIDA POR LEI; 
CINTO DE SEGURANÇA P/ TODOS OS 
OCUPANTES; DEVERÁ POSSUIR 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI, C/: MACACO, 
CHAVE DE RODAS, PNEU RESERVA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIO, 
TRIÂNGULO, ETC, SEM MOTORISTA E 
C/ QUILOMETRAGEM LIVRE 

HB20 ou 
Similar 

4.492,72 53.912,64 

Valor Total Estimado: 215.650,56 

Forma de entrega: Os veículos ficarão 
integralmente a disposição da Câmara Municipal 
de Barro Alto/GO, 24h, sete dias por semana, 
incluindo feriados e finais de semana. Os 
veículos deverão estar acompanhados da 
apólice de seguro e CRLV. Sua entrega será 
acompanhada por servidor devidamente 
autorizado 

Prazo de entrega: Os veículos deverão ser entregues em 
até 10 (dez) dias contados da emissão da Ordem de 
Serviços. Este prazo só poderá ser prorrogado mediante 
autorização prévia da Administração 
 
 
 
 

Método de pagamento: Após protocolo, ateste 
e liquidação da nota fiscal pelo Departamento de 
Controle Interno 

Prazo de pagamento: Até o 5 (cinco) dias após a liquidação 
da nota fiscal 
 

Grau de prioridade da contratação:  
( x ) Alto    (   ) Médio    (   ) Baixo 

Vinculação ou dependência de outra contratação:  
(   ) Sim    ( x ) Não 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços e/ou utilização dos materiais: 
17/02/2025 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Motivação da contratação: A presente contratação motiva-se na necessidade de garantir agilidade, economia 
e qualidade nas atividades institucionais, além de otimizar os recursos disponíveis para o pleno desenvolvimento 
das funções da Casa Legislativa 

Objetivos da contratação: Garantir transporte eficiente para as atividades administrativas e legislativas da 
câmara municipal; assegurar a disponibilidade de veículos adequados às demandas institucionais, com 
flexibilidade de uso; e garantir a agilidade e pontualidade nas deslocações, melhorando o desempenho das 
funções da Casa Legislativa. 

 

SERVIDORES RESPONSÁVEIS 

Gestor de contrato:  
José Bento de Sousa Filho 
Portaria n° 002/2025 

Estudo Técnico Preliminar: 
José Bento de Sousa Filho 
Decreto n° 004/2025, Lei Municipal n° 1.439/2023 

Fiscal de contrato: 
Paula Julyana Sousa Santos Ferreira 

Portaria n° 001/2025 

Gerenciamento de Risco: 
José Bento de Sousa Filho 
Decreto n° 004/2025, Lei Municipal n° 1.439/2023 

Comissão de Contratação: (Decreto n° 033/2025) 
Maria Aparecida Ribeiro - Agente de Contratação 
Kênia Regina Duarte de Lima Oliveira - Membro de Apoio 
Marcelo Nogueira Leão - Membro de Apoio 

 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da contratação do presente documento, e que o mesmo traz os conteúdos previstos na legislação 
vigente. 

Barro Alto/GO, 28 de fevereiro de 2025.  
 
 

Paulo César Gomes Vieira 
Coordenador de Transportes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://camarabarroalto.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 711049
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